
INDICAÇÃO 60/2017 
 

 

 

  Senhor Presidente,  

 

 

                         Excelentíssimo Vereador Jorge da Cunha, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo artigo 174 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa 

Excelência que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício a Sra. Terezinha Guedes 

Carrara, digníssima Prefeita Municipal;  

 

 

INDICANDO-LHE: 

 

 Indica ao Poder Executivo Municipal a canalização do córrego que passa pela 

cidade, construção de um lago e pistas de caminhada e o que menciona no Município de Nova 

Santa Helena, MT e da outras providências. 

 

   JUSTIFICATIVA 

 

A instalação do município ocorreu em janeiro de 2001. Quando a administração municipal assumiu 

deparou-se com uma situação muito delicada, a construção de várias casas em um dos lados das 

margens do córrego que passa pela cidade. Tal situação vem se agravando som o passar do tempo 

principalmente no período chuvoso problemas como: alagamentos de residências, alagamento no 

prédio escolar, alagamentos nas vias públicas impedindo a passagem de veículos, aumento do 

assoreamento do córrego. 

 

Diante dessas situações e não havendo alternativa para resolver o problema, é necessário que seja 

realizada a canalização aberta, pois assim, reduziria o assoreamento do referido córrego e dentre 

outras dificuldades enfrentadas pela situação. Com a aquisição de recurso através de um Projeto 

já em andamento onde o objetivo é a realização da canalização aberta com uma compensação 

através de aquisição de mudas de arvores e tapete de grama para que sejam plantadas no entorno 

do córrego e mudas de flores, para construir com a urbanização do córrego. Portanto a colaboração 

desse Ministério contribuirá a solucionar o problema dos habitantes residentes na mencionada 

localidade no Município de Nova Santa Helena-MT. 

 

Como já citado acima a APP é existente a muito tempo antes de Nova Santa Helena se tornar 

município, as pessoas iam construindo conforme necessidades e localidade de seu respectivo 

terreno sem notar que um dia isso viria a se tornar um problema. Diante desta situação para a 



melhoria de qualidade de vida das pessoas que habitam nesta áreas que sofrem com os problemas, 

e também de maneira geral a população e principalmente melhorar o urbanismo da cidade, estamos 

propondo essa criação da canalização aberta onde irá melhorar  e muito os problemas de inundação 

e obstrução das vias de trânsito, juntamente com a canalização, trabalharemos um local de uso par 

todos os civis que aqui se encontram ou que estejam de passagem, com pistas de caminhadas, um 

lago com peixes nativos, árvores nativas para geração de sombra e conforto visual, além também 

de várias flores de diversas espécies, tudo isso contribuindo para a melhoria do urbanismo, estética 

e qualidade de vida das pessoas, e se enfatizarmos que a cidade não dispõe de áreas de lazer e 

descanso público, estaríamos resolvendo o problema da população e além de tudo dando uma 

solução também para o problema de falta de áreas de convivência. 

            Diante de tudo o que foi exposto, peço a compreensão dos nobres vereadores, e 

providencias do Poder Executivo Municipal. 

 Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 14 de dezembro de 2017. 

 

 

 

JORGE DA CUNHA 

                                                                   Vereador                                                 


